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CAPÍTULO XI 

Do Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA/SC

1. Este Capítulo estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implementação, pelos órgãos e entidades 
da administração pública estadual, do Programa Estadual de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA/
SC.

1.1. O Programa de que trata este Capítulo tem como objetivos a segurança, preservação da saúde e 
da integridade dos servidores, por meio da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente 
controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de 
trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 

2. As ações do Programa Estadual de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA/SC devem ser 
desenvolvidas no âmbito dos órgãos e entidades da administração pública estadual, com a participação 
dos servidores, sendo sua abrangência e profundidade dependentes das características dos riscos e das 
necessidades de controle. 

3. Para fi ns deste Capítulo, consideram-se riscos ambientais os agentes físicos, químicos, biológicos, 
ergonômicos e mecânicos existentes em ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, 
concentração ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do servidor.

4. Consideram-se agentes físicos as diversas formas de energia a que possam estar expostos os 
servidores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas, radiações 
ionizantes, radiações não-ionizantes, bem como o infrassom e o ultrassom.

5. Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no 
organismo pela via respiratória, nas formas de poeira, fumo, névoa, neblina, gás ou vapor, ou que, 
pela natureza da atividade de exposição, possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através 
da pele ou por ingestão.

6. Consideram-se agentes biológicos as bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, entre 
outros.

7. Consideram-se agentes ergonômicos o levantamento e transporte manual de peso,
monotonia, repetitividade de movimentos e esforços, ritmo excessivo, exigências, posturas 
inadequadas de trabalho, trabalho em turnos continuados, entre outros previstos no Capítulo deste 
Manual que trata da ergonomia.

8. Consideram-se agentes mecânicos causadores de acidentes o conduzir veículos, transitar em 
áreas de tráfego de veículos, eletricidade, trabalhos em altura, escavações, máquinas sem proteção, 
ferramentas ou instrumentos defeituosos ou inadequados, armazenamento inadequado, arranjo físico 
inadequado, iluminação inadequada, possibilidade de incêndio e explosão, quedas em nível,  animais 
peçonhentos, entre outros.
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9. O Programa Estadual de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA/SC deverá conter, no mínimo, 
a seguinte estrutura:

I - planejamento anual, com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma indicando 
claramente os prazos para o desenvolvimento das etapas e cumprimento das metas; 
II - estratégia e metodologia de ação;
III - forma do registro, manutenção e divulgação de dados; e
IV - periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do Programa de Prevenção aos Riscos 
Ambientais - PPRA/SC. 

10. Deverá ser efetuada, sempre que necessária, e pelo menos 1 (uma) vez ao ano, análise global do 
Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA/SC para avaliação do seu desenvolvimento e 
realização dos ajustes necessários, e estabelecimento de novas metas e prioridades.

11. O Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA/SC deverá estar descrito em   documento-
base contendo todos os aspectos estruturais constantes no item 4 deste Capítulo e deverá estar 
disponível de modo a proporcionar o imediato acesso às autoridades competentes.

12. O Programa Estadual de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA/SC deverá incluir as seguintes 
etapas:

I - antecipação e reconhecimento dos riscos;
II - estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle;
III - avaliação dos riscos e da exposição dos servidores;
IV - implantação de medidas de controle e avaliação de sua efi cácia;
V - monitoramento da exposição aos riscos; e
VI - registro e divulgação dos dados. 

13. A antecipação deverá envolver a análise de projetos de novas instalações, métodos ou processos 
de trabalho, ou de modifi cação dos já existentes, visando identifi car os riscos potenciais e a introduzir 
medidas de proteção para sua redução ou eliminação. 

14. O reconhecimento dos riscos ambientais deverá conter:
I - identifi cação, determinação e localização das possíveis fontes geradoras;
II - identifi cação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no ambiente de 
trabalho;
III - identifi cação das funções e determinação do número de servidores expostos, caracterização 
das atividades e do tipo da exposição;
IV - obtenção de dados existentes na empresa, indicativos desses de possível comprometimento 
da saúde decorrente do trabalho;
V - possíveis danos à saúde relacionados aos riscos identifi cados, disponíveis na literatura técnica; 
e
VI - descrição das medidas de controle já existentes.

15. A avaliação quantitativa deverá ser realizada, respeitando a legislação estadual referente à 
insalubridade, sempre que necessária para:

I - comprovar o controle da exposição ou a inexistência dos riscos identifi cados na etapa de 
reconhecimento;
II - dimensionar a exposição dos servidores; e
III - subsidiar o equacionamento das medidas de controle. 
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16. A elaboração, o acompanhamento e a avaliação do Programa Estadual de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA/SC deverão ser feitos pelas Equipes Multiprofi ssionais de Saúde Ocupacional 
dos órgãos e entidades da administração pública estadual, seguindo a normatização defi nida pela 
Secretaria de Estado da Administração - SEA. 

17. Deverão ser adotadas as medidas necessárias sufi cientes para a eliminação, a minimização ou o 
controle dos riscos ambientais sempre que forem verifi cadas uma ou mais das seguintes situações: 

I - identifi cação, na fase de antecipação, de risco potencial à saúde;
II - constatação, na fase de reconhecimento de risco evidente à saúde;
III - quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos servidores excederem os 
valores dos limites previstos; e
IV - quando, através do monitoramento médico da saúde ocupacional, fi car caracterizado o nexo 
causal entre danos observados na saúde dos servidores e a situação de trabalho a que eles fi cam 
expostos. 

18. O desenvolvimento e a implantação de medidas de proteção coletiva deverão obedecer à seguinte 
hierarquia:

I - medidas que eliminam ou reduzam a utilização ou a formação de agentes prejudiciais à saúde;
II - medidas que previnam a liberação ou disseminação de agentes prejudiciais à saúde no ambiente 
de trabalho; e
III - medidas que reduzam os níveis ou a concentração de agentes prejudiciais à saúde no ambiente 
de trabalho.
18.1. A implantação de medidas de caráter coletivo deverá ser acompanhada de treinamento dos 
servidores quanto aos procedimentos que assegurem a sua efi ciência e de informação sobre as 
eventuais limitações de proteção que ofereçam. 
18.2. Quando comprovada pela instituição a inviabilidade técnica da adoção de medidas de proteção 
coletiva ou quando essas não forem sufi cientes ou encontrarem-se em fase de estudo, planejamento 
ou implantação, ou ainda em caráter complementar ou emergencial, deverão ser adotadas outras 
medidas obedecendo-se, primeiramente, a adoção de medidas de caráter administrativo ou de 
organização do trabalho e, posteriormente, a utilização de Equipamento de Proteção Individual - 
EPI.

19. A utilização de EPI no âmbito do Programa Estadual de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA/
SC deverá considerar o previsto em decretos e instruções administrativas em vigor, e envolver no 
mínimo:

I - seleção do EPI adequado tecnicamente ao risco a que o servidor está exposto e à atividade 
exercida, considerando-se a efi ciência necessária ao controle da exposição ao risco e o conforto 
oferecido segundo avaliação do servidor usuário;
II - programa de treinamento dos servidores quanto à sua correta utilização e orientação sobre as 
limitações de proteção que o EPI oferece;
III - estabelecimento de normas ou procedimentos para promover o fornecimento, o uso, a guarda, 
a higienização, a conservação, a manutenção e a reposição do EPI, visando garantir as condições 
de proteção originalmente estabelecidas; e
IV - caracterização das funções ou atividades dos servidores, com a respectiva identifi cação do 
EPI utilizado para os riscos ambientais.

20. Para fi ns deste Capítulo, considera-se nível de ação o valor acima do qual devem ser iniciadas 
ações preventivas, como o monitoramento periódico da exposição, a informação aos servidores e 
o monitoramento médico, de forma a minimizar a probabilidade de que as exposições a agentes 
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ambientais ultrapassem os limites de exposição.

21. Para o monitoramento da exposição dos servidores e das medidas de controle deve ser realizada 
uma avaliação sistemática e repetitiva da exposição a um dado risco, visando à introdução ou 
modifi cação das medidas de controle, sempre que necessário.

22. Deverá ser mantido pelos órgãos e entidades da administração pública estadual registro de dados 
estruturado de forma a constituir histórico técnico e administrativo do desenvolvimento do Programa 
de Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA/SC.

22.1. Os dados deverão ser mantidos pelo período mínimo de 20 (vinte) anos. 
22.2. O registro de dados deverá estar sempre disponível aos servidores interessados, ou a seus 
representantes, e para as autoridades competentes. 

23. São responsabilidades dos órgãos e entidades da administração pública estadual estabelecer, 
implementar e assegurar o cumprimento do Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA/
SC como sua atividade permanente.

24. São responsabilidades dos servidores:
I - colaborar e participar na implantação e execução do Programa de Prevenção aos Riscos 
Ambientais - PPRA/SC;
II - seguir as orientações recebidas nos treinamentos oferecidos no Programa de Prevenção aos 
Riscos Ambientais - PPRA/SC; e
III - informar ao seu superior hierárquico direto e aos gestores do órgão ocorrências que, a seu 
julgamento, possam implicar risco à saúde dos servidores.

25. Os servidores interessados terão o direito de apresentar propostas e receber informações 
e orientações a fi m de assegurar a proteção aos riscos identifi cados na execução do Programa de 
Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA/SC. 

25.1. As instituições deverão informar os servidores de maneira apropriada e sufi ciente sobre os 
riscos ambientais que possam originar-se nos locais de trabalho e sobre os meios disponíveis para 
prevenir ou limitar tais riscos e para se proteger deles.

26. Os órgãos e entidades da administração pública estadual deverão garantir que, na ocorrência de 
riscos ambientais nos locais de trabalho que coloquem em situação de grave e iminente risco 1 (um) 
ou mais servidores, que possam eles interromper de imediato as suas atividades, comunicando o fato 
ao superior hierárquico direto e aos gestores do órgão para as devidas providências.

27. Fundamentação legal e administrativa

Art. 104 da Lei nº 8.245, de 18 de abril de 1991, alterado pelo art. 1º da Lei nº 10.113, de 30 de maio 
de 1996 (DOE de 30 de maio de 1996);

Art. 18 da Lei Complementar nº 323, de 2 de março de 2006;  

Art. 36 da Lei Complementar nº 81, de 15 de março de 1993;

Art. 5º da Lei Complementar nº 322, de 2 de março de 2006; 

Art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 28 de abril de 1994;
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Arts. 10 e 15 (alterado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 323, de 1º de janeiro de 2006 - DOE de 
2 de março de 2006);

Decreto nº 4.307, de 28 de fevereiro de 1994 (DOE de 2 de março de 1994), revogado o seu texto, 
exceto anexos, pelo Decreto nº 975, de 25 de junho de 1996 (DOE de 25 de junho de 1996);

Decreto nº 975, de 25 de junho de 1996 (DOE de 25 de junho de 1996); 

Ofício Circular nº 3.738, de 1º de agosto de 2003, da Gerência de Saúde Ocupacional - GESAO/
Diretoria de  Saúde do Servidor - DAPS/Secretaria de Estado da Administração - SEA;

Portaria nº 10, de 12 de janeiro de 2007 (DOE de 25 de janeiro de 2007);

Portaria nº 1.180, de 8 de julho de 2005 (DOE de 11 de julho de 2005);

Portaria nº 1.654, de 17 de janeiro de 2006 (DOE de 17 de janeiro de 2006);

Portaria nº 1.787, de 26 de setembro de 2003 (DOE de 1º de outubro de 2003);

Portaria nº 1.875/SJA, de 15 de junho de 1994 - que fi xa grau de insalubridade no Hospital da Polícia 
Militar (DOE de 17 de junho de 1994);

Portaria nº 190, de 9 de abril de 2008 (DOE de 23 de abril de 2008);

Portaria nº 199, de 11 de abril de 2008 (DOE de 15 de abril de 2008);

Portaria nº 200, de 14 de abril de 2008 (DOE de 18 de abril de 2008);

Portaria nº 203, de 9 de março de 2009 (DOE de 12 de março de 2009);

Portaria nº 204, de 9 de março de 2009 (DOE de 12 de março de 2009);

Portaria nº 220, de 22 de abril de 2008 (DOE de 23 de abril de 2008);

Portaria nº 232, de 24 de abril de 2008 (DOE de 29 de abril de 2008), com nome de instituição 
retifi cado por errata publicada no DOE de 13 de maio de 2008;

Portaria nº 2.375/DIRH/SEA, de 3 de dezembro de 2002 (DOE de 10 de dezembro de 2002);

Portaria nº 2.466/SEA, de 29 de junho de 1996, que trata das competências da Comissão Permanente 
de Avaliação Pericial (DOE de 5 de julho de 1996);

Portaria nº 2.761/DIRH/SEA, de 17 de setembro de 1997 (DOE de 25 de setembro de 1997);

Portaria nº 315, de 27 de maio de 2008 (DOE de 28 de maio de 2008);

Portaria nº 3.802/SJA, de 29 de setembro de 1994 (DOE de 19 de outubro de 1994), revogado o seu 
Anexo I pela Portaria nº 2.761/SEA, de 30 de julho de 1997;

Portaria nº 3.935/SEA, de 28 de agosto de 1995 (DOE de 25 de setembro de 1995);



90 | MANUAL DE SAÚDE OCUPACIONAL

Portaria nº 4.235/SEA, de 9 de outubro de 1995 (DOE de 27 de outubro de 1995);

Portaria nº 4.586/SJA, de 20 de dezembro de 1994 (DOE de 29 de dezembro de 1994), alterado o 
seu Anexo VIII pela Portaria nº 3.935/SJA, de 28 de agosto de 1995 (DOE 25 de setembro de 1995);

Portaria nº 4.839/SEA, de 27 de novembro de 1995 (DOE de 1º de dezembro de 1995), revogado o 
seu Anexo I pela Portaria nº 2.761/SEA, de 30 de julho de 1997; e

Portaria nº 4.979/SEA, de 12 de dezembro de 1995 (DOE de 21 de dezembro de 1995), revogado o 
seu Anexo I pela Portaria nº 2.761/97/SEA, de 30 de julho de 1997.


